
INDICAÇÃO Nº 
1041
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Lucélia com a doação de recursos no valor de R$700.000,00 (setecentos mil reais) para aquisição de equipamentos e mobiliários hospitalares.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa atender a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Lucélia com a doação de recursos no valor de R$700.000,00 (setecentos mil reais) para aquisição de equipamentos e mobiliários hospitalares.

A Santa Casa de Lucélia, é uma instituição com mais de sessenta anos de história, prestando atendimento médicos, internações, exames e cirurgias a população de Lucélia, Pracinha e a duas penitenciárias.

Ultimamente, vem atendendo mais de 90% de pacientes usuários do SUS e possui 72 leitos e uma cela para presidiários. Os aparelhos e equipamentos hospitalares são antigos, já ultrapassados, e eles necessitam de equipamentos e mobílias hospitalares novas, como, mesa cirúrgica, camas para UTI, camas hospitalares, monitores cardíacos, desfibrilador, respirador, e equipamentos para laboratório.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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